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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4. 934, DE 197B 

(DO SR . RUY BRITO) 

Dispoe sobre a contagem de tempo de serviço prestado no 

meio rural , para efeito de aposentadoria por t empo de 

serviço de segurado do sistema geral da previdência so -
cial. 

(ÀS COMISS~S DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , DE TRABALHO E 

LEGISLAÇÃO SOCIAL E DE FINANÇAS) 

, 
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DOS DEPUTADOS e • 
:fOC! 

PROJETO DE LEI DE 1 977 

- Dispõe sobre a contagem de tempo 

de serviço prestado no meio rural, 

para efeito de aposentadoria por 

• tempo de serviço de segurado d o 
t 

\ 

A 

sistema geral da previdencia SOC1 -
• e al e 

( DO SR. RUY BRITO ) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

A 

Art . 12 - Os segurados do sistema nacional da previdencia 
, 

social , que ja houverem realizado 60 (sessenta) 

contribuições mensais , terão computado , para os benef{ci-

os previstos na Lei n2 3. 807 , de 26 de agosto de 1960 , o 

tempo de serviço prestado no meio rural . 

, 
Art . 22 - Serviço rural , para os efeitos desta lei , e to-

, 
do aquele prestado em atividades agropecuarias , 

em propriedade rural ou prédi\ o rústico , consoante o art . 

22 da Lei nº 5. 889 , de 8 de junho de 1973 . 

Mod.008 GER 6 .07 
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Art . 32 - Os encargos decorrentes desta lei correrão por 

conta do Plano de Custeio da Previdência Social , 

nos termos da legislação vigente . 

Art . 42 - O Poder Executivo , no prazo de 90 (noventa) dias , 

contados da publicação desta lei , baixará normas regulamen-

tadoras , visando sua operaci onalidade. 

, 
Art . 52 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publica-

,.., 
çao. 

Art . 62 - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇk> 

, . -O conteudo da presente propos~çao justif ica-se 

,.., 
por s~ mesmo~em razao de seus alevantados objetivos, quais 

sejam, de possibilitar aos segurados da previdência social 

, . , 
que em alguma epoca Ja exerceram atividade laborativa , com 

. /IV' , 
subord~naçao empregaticia, a contagem desses periodos de 

trabalho rural. para efeito de aposentadoria por tempo de 

, A 

serviço , consoante os criterios fixados pela previdencia s2 

cial urbana . 

balhadores 

, ." Efetivamente , ha um cons~deravel numero de tra-
que , oriundos do meio rural chegam à cidade já em 

) 
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mela idade es ao ingressar no mercado de emprego ~ como ass~ 
A , 

lariados , ab initio , sentem a inexistencia ate mesmo d e 

perspectiva de chegarem a se aposentar por tempo de servi -

... 
ço , em face de o trabalho prestado no agrobrasileiro nao 

ser reconhecido para esse mister . 

É uma situação por demais injusta para esses 

empregados , em face da situação existente para os obreiros 
, 

genuinamente citadinos , isto e , que nasceram e se criaram 

, ... 
no meio urbano. vez que , no caso , ha uma real discriminaçao 

entre um e outro trabalhador , à luz dos princ{pios que re -

Â 

gem os sistemas de previdencia social , especialmente o de u -
, 

niversalidade , com alcance igualitario a todos os grupos s2 

ciais participantes . 

, 
Alem do mais , alguns grupos sociais do melO ur-

bano já contam com a possibilidade de contagem de tempo de 

serviço nos termos em que ora estamos propondo , para efeito 

de aposentadoria por tempo de serviço . Basta examinar o 

art . 22 , saput , da Lei nQ 6. 226 , de 14 de julho de 1975 , do 

seguinte teor: 

"Art . 22 - Os segurados do Instituto Nacional 

de Previdência Social (INPS) que j á 

houverem realizado 60 (sessenta) contribuições 

mensais terão computado , para todos os benef{-

GER 6 .07 
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cios previstos na Lei nº 3. 807 , de 26 de 

agosto de 1960, com as alterações conti-

das na Lei nº 5. 890 , de 8 de junho d e 

1973 , ressalvado o disposto no art. 6º , 0 

, . 
tempo de serviço publlco prestado a Ad -

mini stração Pública Federal Direta e às 

Autarquias Federais" . 

A constatação , à vista da transcrição supra, 
, 
e 

de que o precedente deve servir -de real embasamento para u-

ma abertura em busca de outros grupos sociais ainda a desco ..... 

berto da possibilidade de usufruir de uma contagem de tempo 

'" ,.. de serviço , nao raro , prestado em condiçoes as mais ãdver -

sas e que deve ser alcançado por um reconhecimento legal , 
tal qual estamos sugerindo . 

'" , . Nao temos duvldas de que se trata de uma inici~ 

tiva de impacto , na medida em o argumento governamental 
, 
e , 

. ... , 
lnvarivavelmente, de que nao ha recursos e , por isto mesmo , 

, , 
considerado inviavel. Entretanto , temos para nos que o si~ 

tema geral da previdência social , pelo menos quanto aos ba-

lanços financeiros ultimamente apresentados , tem reais con-

dições de absorver gastos dessa monta, especialmente se fo

rem devi damente considerados os altruísticos objetivos a 

que se propõe o projeto , ou seja, de ir ao encontro do des~ 

jo do próprio Ministro da Previdência e ASSistência Social, 

GER 6 .07 
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de universalizar o sistema dentro do menor espaço de tempo 

, 
poss~vel . 

Eis os motivos principais que nos animam a sub-

meter aos ilustres Pares desta Casa Legislativa a presente 

• N 

propos~çao . Temos certeza de que seremos bem entendidos e 
, 

de que lograremos alcançar o desiderato buscado, em benef~-

cio de milhares de trabalhadores . 

DEPU~'lJ><. 
-~ 

OAA/ocd . 

GER 6 .07 
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k~\S ~~ c.,4-ôda, ~n-E>~a~ i'-t>~ ('par&"a~~~"'1'\'~~ ~r~~J 

\,ue\ »-~ ~~"8'9- d~ 7 ck JV'-'1lto clt ;Cf73 

E~\ V\Ol""l.(..{õS rebV ~ra-s ~o +,.-a-6õ-J ~o 
Yvya l ~ d.a' OV+t-dS frov~dêvtCt'dS 

Ar!. 2.° Empregado rural é toda pess~a 
fí sica que, em propriedade rural ou préd~o 
rústico, presta serviços de natureza nao 
eventual a empregador rural, sob a depen
dência deste e mediante salário. 

Ar!. 3.° Considera-se empregador rural. 
para os efeitos desta Lei, a pessoa fisica 
ou jurldica, proprietário ou não, que ex
plore atividade agro-econômica, em caráter 
permanente ou temporário. diretamente ou 
através de prepostos e com auxílio de em-
pregados. . 

§ \,0 Inclui-se na atividade econômica, 
referida no "caput" deste artigo, a explo
ração industrial em estabeledme~to agrário 
não compreendido na Consohdaçao das Leis 
do Trabalho. . 

§ 2.° Sempre que uma ou mais empre
sas embora tendo cada uma delas perso
nalidade jurídica própria. cstÍ\'erem sob 
direção, controle ou administração de outra, 
ou ai nda quando, mesmo guardando ca~a 
uma sua autonomia, integrem grupo ccono
mico ou financeiro rural, serão responsá
veis solidariamente nas obrigações decorren
tes da relação de emprego. 

Art . 4 .0 Equipara-se ao empregador ru
ral, a pessoa física ou juríd;ca que, habi
tualmente em caráter profissional, e por 
conta de' terceiros, execute serviços de na
tureza agrária, mediante utilização do tra
balho de outrem. 

GE1 6.07 
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"Art, , prestações nsst'~l,l'~- /,' " . , . 

d('lS pc):,. pl'evidi:ncl:l. social C01)IHl)tom ', , ' '::. <:.'\of;,i:,',,>' : '~ ,,': .' 
em beneficios e 5el'Vlço3. ao saber: ' . !,.> ':, ',', ...•. 

I - quanto no~ se[!ul'ados: 
a) t\m:ílio-docnça ; , 
b) aposentadori:'. por invn,Udez; 
c) :tposcnti'ldo,í .J. por vClluco: 
cl) nposentauorin. ('r.pccial: 
e) nposentadorin. ror ~eml)() do 

servIço; 
f) auxllio-l1a.talid:1dC ; , \ 

. (/) pecúlio; c I 
h ) sn.lúl'io-familia . ' . 
II - q\\~nto aos clcpcndc-ntcs; 
(() pensa0; . 
b) utlxilio-rcclllll:\O; . 
c) auxílio-funeral ; e • 
cl) pecúlio. . 
II! - quanto · nos IJcncilclú'l'!OS em '\ 

~cml: 

• 

(l) assistência. I11l'díca, f:mnac~u· 

Licn. c odontológicn; 
b) nssistcncin. complcmcnt:lr ; e 
c) as.~ islcnci!1. rccducnt.iva. o tio 

rcullaptac;ão profis,3ional, , 
ii 1° o lialúrio-familia. sem pago 

na. forma elas Leis n"s <1.266, ' do a dfJ 
outubro de lDG3, c 5. :359, do 11 ae . 
rlezcmbro de IOGa. , 

§ 2· ' P:1l'n. 0 1; sC'L'vldol'CS cstn .. ut·;\· 
1'105 cio InsLltuto Nnciol1n! do Provl
d(:IlCIn. Socl:\l. (\ :111o:;emtndoda. o a. 
\1;:115110 elos dCll~l1ll t: lltC'~ SOl'ÚO conco· 
didas com ns mC';,ina:; vnllt~uens o 
nas mesmas bases c contllçocs quo 
vinoral'cm para o:; ~l:rvldorcs civil! 
nU " ' " I critnt.utárlos tia lllaO. 
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